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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 18 8 
CONSELHO FISCAL 9 

 10 
I.  DATA, HORA, LOCAL:  Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 11 

e onze, às quatorze horas, na sala de reuniões do 6º andar, reuniu-se o Conselho Fiscal 12 
deste Departamento.   13 

 14 
II.  PRESENÇAS E QUÓRUM:  Estiveram presentes os Conselheiros: 1 –Paulo 15 

Roberto Pinto Fontoura; 2 – Luciano Soares Ifran ; 3 – Alex Fernando da Trindade; 4 – 16 
José Francisco de Souza Costa; 5 –Rodrigo Machado Costa; 6 – Leonardo Pinho 17 
Rodrigues; 7 – Marco Aurélio Marocco, perfazendo o quorum necessário. 18 

 19 
III.  CONVOCAÇÃO:  A reunião foi convocada conforme pauta enviada aos Conselheiros 20 

por meio eletrônico. A convocação foi delegada ao secretário-executivo, pelo 21 
Presidente da Mesa, que procedeu a convocação na forma que dispõe o artigo 30 do 22 
Regimento Interno deste Conselho. 23 

 24 
IV.  INFORMES E DELIBERAÇÕES:  25 
 26 
1) O presidente Paulo Roberto Fontoura abriu a reunião e colocou a pauta do dia em 27 

discussão, sendo aprovada. 28 
2) Foi feita a leitura, aprovação e assinatura da ata nº 17 de 16/02/2011. 29 
3) Não houve informes, passando imediatamente à discussão dos itens relativos as dúvidas 30 

apontadas na reunião anterior. 31 
4) A servidora Joice Mittmann da Unidade Contábil, compareceu a reunião esclarecendo: 32 

a) os valores referentes ao Passivo Atuarial repassados mensalmente ao Previmpa, 33 
compõem a base de cálculo do recolhimento do PIS/PASEP; b) apresentou o processo 34 
nº 009.003922.10.3, deixando cópia do mesmo, através do qual foram autorizados os 35 
ajustes contábeis no grupo Compensado, referentes a Taxa de Administração  e 36 
contribuição previdenciária de 2005 e   2006 da CMPA, contabilizados em 30 de 37 
dezembro de 2010. 38 

5) O Conselheiro, Rodrigo Machado Costa, fez menção que não há manifestação da 39 
ASSEJUR - PREVIMPA no Processo acima citado. 40 

6) Foi sugerido pelo Conselheiro, Luciano Soares Ifran, encaminhamento ao Contador, de 41 
alteração no documento denominado “APRESENTAÇÃO”, parágrafo 13º,  que inclua a 42 
data base do Cálculo Atuarial (31/12/2009). 43 

7) Aprovou-se por maioria dos presentes o Parecer nº 001/2011 do Conselho Fiscal, 44 
referente às Demonstrações do exercício findo em 31/12/2010. 45 
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8) O Conselheiro Alex Fernando da Trindade justificou seu voto contrário à aprovação das 46 
Demonstrações Contábeis do ano de 2010 por entender que embora tenham sido 47 
aprovadas as demonstrações de Janeiro a Novembro, o ajuste promovido na 48 
competência de Dezembro de 2010 não atendeu aos princípios da administração 49 
pública, em especial ao princípio da legalidade no que tange ao ajuste promovido por 50 
conta da exclusão dos valores referentes à taxa de administração e contribuição patronal 51 
dos anos de 2005 e 2006 não vertidas ao PREVIMPA pela Câmara Municipal de Porto 52 
Alegre. Corrobora a isto o fato de que, embora existam processos administrativos que 53 
tratem do assunto, foi apresentado a este Conselho Fiscal somente o processo 54 
administrativo de nº 009.003922.10.3 onde se registra a ausência de pronunciamento da 55 
ASSEJUR e de manifestação do Diretor da Diretoria Administrativa e Financeira. 56 
Ainda, cabe citar que o Código Tributário Nacional enquadra a contribuição 57 
previdenciária, seja social ou patronal, como matéria tributária.  58 

9) O Conselheiro Rodrigo Machado Costa, acompanha o posicionamento do Conselheiro 59 
Alex Trindade. 60 

10) O Conselheiro Luciano Soares Ifran, justifica seu voto favorável à aprovação do 61 
relatório, pois entende que houve apenas um encontro de contas, visto que os valores 62 
haviam sido repassados antecipadamente, a título de taxa de administração chamada 63 
“por fora”, a qual o PREVIMPA reconheceu como não devida. 64 

11) Os Conselheiros Marco Aurélio Marocco e Leonardo Pinho Rodrigues, concordam com 65 
a posição do Conselheiro Luciano Ifran, por entender que o acerto contábil, aprovado 66 
pela maioria dos conselheiros presentes, reflete apenas correção de um pagamento 67 
efetuado a maior anteriormente pela CMPA. 68 

12) O Presidente, Paulo Roberto Fontoura, informou que a próxima reunião será dia 16 de 69 
março de 2011, às 14 horas como pauta: Apresentação da formação da  Cota Previmpa, 70 
pelo Economista – Tiago Iesbick. 71 

13)  Devido ao adiantado da hora o Presidente encerrou-se a presente reunião. 72 
 73 
V. ENCERRAMENTO:  o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião às dezessete 74 
horas e determinou que fosse lavrada a presente Ata, que, após lida e aprovada, será 75 
assinada pelos Conselheiros presentes. 76 
 77 
 78 
Paulo Roberto Fontoura,                                                       Alex Fernando da Trindade,                                                  79 
Presidente.                                                                             Secretário. 80 
       81 
 82 
Rodrigo Machado Costa,     José Francisco de Souza Costa, 83 
Conselheiro.       Conselheiro. 84 
 85 
 86 
Luciano Soares Ifran,      Marco Aurélio Marocco 87 
Conselheiro.                  Conselheiro. 88 

 89 
 90 
 91 

Leonardo Pinho Rodrigues 92 
Conselheiro.  93 


